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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA FUNDAÇÃO ABC 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL RETIFICADO ‐ CONCORRÊNCIA No 01/2021 

PROCESSO No 0015/2021 

ANO VIGENTE ‐ 2022 

 

 

 

 

PORTO SEGURO – SEGURO SAÚDE S.A., companhia seguradora, inscrita no CNPJ sob nº 
04.540.010/0001‐70,  inscrição  estadual  isento  e  inscrição municipal  3.039.071‐0  e  com  registro 
perante  a  Agência  Nacional  de  Saúde  Suplementar  (ANS)  sob  nº  000.582,  com  sede  na  Rua 
Guaianases,  nº  1238,  Mezanino/Parte,  Campos  Elíseos,  São  Paulo/SP,  ora  Recorrente,  vem 
respeitosamente à vossa presença, com fundamento nas leis nº 8.666/93 e 10.520/2002, oferecer o 
presente  
 

RECURSO ADMINISTRATIVO 
 

pelos  motivos  fáticos  e  jurídicos  expostos  nas  razões  recursais  inclusas,  esperando  sua 
RECONSIDERAÇÃO ou encaminhamento à Autoridade Superior Competente, nos termos do § 4º do 
art. 109 da Lei nº 8.666/93.  
 

Termos em que 

pede e espera deferimento. 

 

11 de março de 2022  

 

PORTO SEGURO – SEGURO SAÚDE S.A. 
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DO MÉRITO 

 

I – DO EDITAL 
 

A – DO CRITÉRIO DE HABILITAÇÃO DISPOSTO NO EDITAL 

 

De acordo com o  Item 6.9.4. do Edital, a  licitante  interessada em participar do 

certame deve comprovar como condição de qualificação técnica, a operadora de assistência odontológica 

deverá  apresentar  nota  global  referente  ao  ano  base  de  2020  da  divulgação  do  Programa  de 

Desenvolvimento  de  Saúde  Suplementar  –  IDSS  da  ANS,  do  Índice  de  desempenho  de  saúde 

suplementar (IDSS) igual ou superior a 0,7 e nas dimensões “QUALIDADE EM ATENÇÃO À SAÚDE” (IDQS) 

igual ou superior a 0,9. 

 

Pois Bem: 

 

Douto Pregoeiro,  com a  imposição  restritiva havida no presente Edital, acima 

colacionada,  ocorreu  flagrante  limitação  aos  princípios  básicos da  legalidade  e  igualdade,  que  regem  e 

norteiam suas contratações, eis que, diretamente,  limita a recorrente, Operadora de Plano Odontológico, 

que  possui  reais  condições  de  prestar  os  serviços  do  presente  edital  em  excelentes  condições  para  o 

FUNDAÇÃO ABC, conforme art. 3º da Lei 8.666/93: 

 

Artigo  3.º  ‐  A  licitação  destina‐se  a  garantir  a  observância  do  princípio 
constitucional  da  isonomia,  a  seleção  da  proposta mais  vantajosa  para  a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 
processada  e  julgada  em  estrita  conformidade  com os  princípios  básicos  da 
legalidade, da  impessoalidade, da moralidade, da  igualdade, da publicidade, 
da  probidade administrativa,  da  vinculação  ao  instrumento  convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

 

§ 1.º ‐ É vedado aos agentes públicos: 
 

I  ‐  admitir,  prever,  incluir  ou  tolerar,  nos  atos  de  convocação, 
cláusulas  ou  condições  que  comprometam,  restrinjam  ou 
frustrem  o  seu  caráter  competitivo,  inclusive  nos  casos  de 
sociedades  cooperativas,  e  estabeleçam  preferências  ou 
distinções  em  razão  da  naturalidade,  da  sede  ou  domicílio  dos 
licitantes  ou  de  qualquer  outra  circunstância  impertinente  ou 
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irrelevante para  o específico objeto do  contrato,  ressalvado o 
disposto nos §§ 
5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de            outubro 
de 1991; 

 

(...) 
 

Conforme Lei n.º 8.666, art. 3º, caput, a licitação destina‐se a garantir o 

princípio  constitucional  da  isonomia  e  a  selecionar  a  proposta  mais  vantajosa  para  a 

Administração. 

 

Na  doutrina  de  José  Cretella  Júnior,  "mais  vantajosa  não  é  a 
proposta de menor preço, mas aquela que se apresenta mais adequada, mais favorável, 
mais  consentânea  com  o  interesse  da  Administração,  observadas,  sem  dúvida,  outras 
condições  como o prazo, o pagamento do preço, a qualidade, o  rendimento".  Segundo 
Marçal Justen Filho, essa vantagem não é um critério simples e unitário, pois compreende 
os seguintes aspectos: 

 

a) subjetivo:  ocorrerá  vantagem  para  administração  quando  o 
licitante que  formula a proposta apresentar  requisitos de  idoneidade, de  tal  forma que 
haverá grande probabilidade desse realizá‐la; 

 

b) tecnológico: quando se relaciona a proposta com os princípios 
técnicos  e  científicos.  Haverá  vantagem  se  a  proposta  corresponder  às  exigências  de 
execução  satisfatória  do  objeto.  Não  é  vantajosa  quando  a  proposta  indica  que  será 
realizado objeto imprestável, inadequado ou defeituoso; 

 

c) jurídico:  quando  a  proposta  for  compatível  com  os  princípios 
jurídicos.  Há  vantagem  quando  o  objeto  e  as  condutas  dos  licitantes forem  lícitos, 
independentemente do cumprimento de exigências legais previstas no processo licitatório; 

 

d) econômico: quando houver vantagem para os cofres públicos, 
seja pelo menor desembolso, ou pelo maior ingresso de recursos. 

 

 

Portanto, o critério de Habilitação constante na letra a) do item 6.9.4. do 

Edital, viola diretamente os princípios basilares  insertos no art. 3º da Lei 8.666/93, evitando‐se 
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que  seja  selecionada  a proposta mais  vantajosa e prejudicando  tanto  a Administração Pública, 

quanto a recorrente. 

 

Com efeito, a apresentação dos atestados de capacitação técnica 
já suprem essa necessidade, eis que o  IDSS não compõe  apenas  informações técnicas, 
mas  também  outras  informações  operacionais  junto  a  Agencia  Reguladora,  que 
necessariamente, não demonstram ineficiência da Operadora na prestação de serviços. 
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B – O IDSS E IDQS DA PORTO SEGURO 

 

Conforme já explanado no pedido de esclarecimentos datado em 21 de fevereiro de 2022 em relação ao item 

6.9.4  do  Edital,  ressaltamos  que  a  PORTO  SEGURO  atende  plenamente  ao  exigido  no  tocante  ao  índice 

principal IDSS.  

 

No que se refere ao IDQS, cumpre esclarecer que trata‐se de um mero subitem do IDSS conforme pode ser 

verificado no seguinte link:  

 

https://www.ans.gov.br/qualificacao_consumidor/informacoes_operadora.asp?co_operadora_param=0005

82&cd_processamento_param=20210101#consulta_idss 

 

Ainda, esclarecemos que o subitem IDQS é composto por notas relacionadas a seguro saúde e odontológico 

que conforme itens de 1 a 12 (veriicar no link), sendo que exclusivamente ao ramo odontologico, somente 

aplica‐se os subitens 1.7 e 1.8., as quais, conforme pode ser verificado no site e na  imagem abaixo, esta 

recorrente possui nota máxima, ora de 1,0000, vejamos: 

 

 

  Além  disso,  insta  esclarecer  que  esta  recorrente  já  havia  se  posicionado  e  efetuado 
questionamento neste sentido e inclusive recebido PARECER FAVORÁVEL ao nosso pedido 
de esclarecimento conforme Parecer nº 30/2022 – DJ onde houve a seguinte conclusão: 
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Desta forma, não há motivos que justifiquem a desclassificação desta recorrente eis que demonstrada 

sua total capacidade de atendimento do aludido edital, bem como, pela materia já ter sido objeto de 

análise e DEFERIMENTO deste respeitavel órgão. 

 

C – DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE CAPACITAÇÃO  TÉCNICA 

 

Outrossim, os demais documentos exigidos no Edital comprovam 
tanto  a  habilitação  técnica  como  jurídica  da  Operadora,  se  mostrando  nota  global 
referente  ao  ano  base  de  2020  da  divulgação  do  Programa  de Desenvolvimento  de 
Saúde Suplementar –  IDSS da ANS, do  Índice de desempenho de  saúde  suplementar 
(IDSS)  igual ou superior a 0,7 e nas dimensões “QUALIDADE EM ATENÇÃO À SAÚDE” 
(IDQS)  igual ou  superior a 0,9, evidente  restrição a  licitação,  tratando‐se de exigência 
que restringe e frustra o caráter competitivo do certame, violando o inserto no artigo 3º, 
§  1º,  inciso  I  da  Lei  8.666/93,  com  exigência  de  circunstancia  irrelevante  ao 
cumprimento específico do objeto do contrato. 

 

Nesse sentido: 
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“Qualquer restrição em relação ao objeto da licitação deve ter como fundamento razões aptas a 

justificarem que a finalidade e o interesse público reclamam por tal exigência de forma irremediável. 

Sem tal justificativa a restrição deve ser tomada por ilegal (art. 3º, § 1º, inc. I)” 

 

Dessa  forma  registre‐se  que  a  lei,  visando  proibir  cláusulas 

desarrazoadas,  estabeleceu  que  só  podem  ser  previstas  no  ato  convocatório  exigências  nela 

autorizadas (art. 30, § 5º). Portanto, estão excluídas de plano tanto as  cláusulas expressamente 

reprovadas pela  Lei nº 8.666/93  como aquelas não expressamente por ela permitidas. Confira‐

se: 

 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar‐se‐
á a: 
I ‐ registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
II ‐  comprovação  de  aptidão  para  desempenho  de  atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades  e prazos 
com  o  objeto  da  licitação,  e  indicação  das  instalações  e  do 
aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para 
a  realização do objeto da  licitação, bem como da qualificação de 
cada um dos membros da equipe  técnica que se  responsabilizará 
pelos trabalhos; 
III ‐ comprovação,  fornecida pelo órgão  licitante, de que  recebeu 
os documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de 
todas as  informações e das condições  locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação; 
IV ‐ prova de atendimento de requisitos previstos em  lei especial, 
quando for o caso. 
§  1o  A  comprovação  de  aptidão  referida  no  inciso  II  do  "caput" 
deste artigo, no caso das  licitações pertinentes a obras e serviços, 
será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público  ou  privado,  devidamente  registrados  nas  entidades 
profissionais competentes, limitadas as exigências a: 
I  ‐  capacitação  técnico‐profissional:  comprovação  do  licitante  de 
possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega 
da proposta, profissional de nível  superior ou outro devidamente 
reconhecido  pela  entidade  competente,  detentor  de atestado  de 
responsabilidade  técnica  por  execução  de  obra  ou  serviço  de 
características  semelhantes,  limitadas  estas  exclusivamente  às 
parcelas  de  maior  relevância  e  valor significativo  do  objeto  da 
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licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos 
máximos; 
§ 3o Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de 
certidões  ou  atestados  de  obras  ou  serviços  similares  de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 
§ 4o Nas  licitações para fornecimento de bens, a comprovação de 
aptidão,  quando  for  o  caso,  será  feita  através  de  atestados 
fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
§  5o  É  vedada  a  exigência  de  comprovação  de  atividade  ou  de 
aptidão com limitações de tempo ou de época ou ainda em locais 
específicos,  ou  quaisquer  outras  não  previstas  nesta  Lei, que 
inibam a participação na licitação. 
(...) 

 

Logo,  conforme  previsto  no  artigo  30,  parágrafo  5º  da  Lei 
8.666/93  é  vedada  a  exigência  não  prevista  nesta  Lei,  que  inibam  a  participação  na 
licitação. 

 

Por sua vez, a comprovação da nota global referente ao ano base de 2020 da 

divulgação  do  Programa  de Desenvolvimento  de  Saúde  Suplementar  –  IDSS  da ANS,  do  Índice  de 

desempenho de saúde suplementar (IDSS) igual ou superior a 0,7 e nas dimensões “QUALIDADE EM 

ATENÇÃO À SAÚDE” (IDQS) igual ou superior a 0,9. 

 

Outrossim, a carta magna, em seu art. 37, inc. XXI, traz uma visível 
determinação no sentido de que os requisitos de capacitação técnica das licitantes sejam 
reduzidos ao mínimo possível. 

 

Como  ilustremente  registrado  por  José  Cretella  Júnior,  "apenas 
serão  admitidas  exigências  absolutamente  necessárias  para  demonstrar  que  o 
proponente  está  preparado  para  executar  o  objeto  da  licitação"  (In  Comentários  à 
Constituição Brasileira de 1988, ed. Forense Universitária, 2ª ed., 1992, v. IV, p. 2249). 

 

E foi exatamente para dar maior sustentabilidade ao artigo esculpido na 

Carta da República que a Lei de Licitações veio a determinar e limitar em seus artigos 27 a 31 os 

documentos que podem ser requisitados para fins de habilitação em uma licitação. 



 
 
 

Página 9 de 15                                                                                                                             
Porto Seguro Seguro Saúde S/A 

Rua Guaianases, nº 1238  São Paulo  SP 01204-002 
                                                                                                  C N P J  

0 4 . 5 4 0 . 0 1 0 / 0 0 0 1 - 7 0  
                                                                     w w w . p o r t o s e g u r o . c o m . b r  

 
 

 

Desta feita, do citado artigo 3º, verifica‐se ser vedado à Administração 

ultrapassar esses  limites, por meio da  inclusão de condições que  restrinjam a participação no 

procedimento ou que maculem a isonomia das partes: 

 

“Art.  3o  A  licitação  destina‐se  a  garantir  a  observância  do 
princípio  constitucional  da  isonomia  e  a  selecionar  a  proposta 
mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada 
em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 
da  probidade  administrativa,  da  vinculação  ao  instrumento 
convocatório,  do  julgamento  objetivo  e  dos  que  lhes  são 
correlatos. 

 

Parágrafo Primeiro – é vedado aos agentes públicos: 
 

I ‐  admitir,  prever,  incluir  ou  tolerar,  nos  atos  de  convocação, 
cláusulas ou  condições que  comprometam, restrinjam ou  frustrem o 
seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em 
razão  da naturalidade,  da  sede  ou  domicílio  dos  licitantes  ou  de 
qualquer  outra  circunstância  impertinente  ou  irrelevante  para  o 
específico objeto do contrato; 

 

II ‐ estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, 
legal,  trabalhista,  previdenciária  ou  qualquer  outra,  entre 
empresas  brasileiras  e  estrangeiras,  inclusive no que se refere a 
moeda,  modalidade  e  local  de  pagamentos,  mesmo  quando 
envolvidos financiamentos de agências internacionais, ressalvado 
o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3o da Lei no 8.248, de 
23 de outubro de 1991.” 

 

Interpretando as disposições do artigo 3º, o ilustre especialista na área 

de licitação, o doutor MARÇAL JUSTEN FILHO assevera: 

 

“Os  dispositivos  restantes,  acerca  da  licitação,  desdobram  os 
princípios do art. 3º, que funciona como norteador do trabalho 
hermenêutico  e  de  aplicação  da  Lei  das  licitações. Nenhuma 
solução, em caso algum, será  sustentável quando colidente com 
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o art. 3º. Havendo dúvida sobre o caminho a adotar ou a opção 
a  preferir,  o  intérprete  deverá  recorrer  a  esse  dispositivo. 
Dentre  diversas  soluções possíveis,  deverão  ser  rejeitadas  as 
incompatíveis com os princípios do art. 3º” (in ‘Comentários à Lei 
de  Licitações  e  Contratos  Administrativos’,  Ed.  Dialética,  5ª 
edição, fls. 54). 

 

D – DO DIREITO 

 

Dito  isso,  de  acordo  com  a  sistemática  da  legislação  acima 

exemplificada,  de  aplicação  subsidiária  nos  pregões,  não  seria  permitido,  à  Administração, 

veicular  tal  tipo de exigência – nota global  referente ao ano base de 2020 da divulgação do 

Programa  de  Desenvolvimento  de  Saúde  Suplementar  –  IDSS  da  ANS,  do  Índice  de 

desempenho  de  saúde  suplementar  (IDSS)  igual  ou  superior  a  0,7  e  nas  dimensões 

“QUALIDADE EM ATENÇÃO À SAÚDE” (IDQS) igual ou superior a 0,9 como condição prévia de 

habilitação  para  a  participação  de  qualquer  interessado  na  licitação,  isso  porque,  estaria 

maculando a isonomia das partes no certame. 

 

Com  efeito,  conforme  dispõe  o  artigo  30,  inciso  II  da  Lei  nº  8666  de 

1993, a documentação relativa à qualificação técnica deve se  limitar à comprovação de aptidão 

para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação. 

 

O  parágrafo  primeiro  desse  artigo,  por  sua  vez,  dispõe  que  tal    
exigência será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, o que já é exigido no item 6.9.5. do edital. 

 

Basta  à  recorrente  que  demonstre  experiência  anterior  em  serviços 

compatíveis com aqueles licitados. 
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Note‐se,  inclusive,  conforme  declarações  adunadas  a  presente,  que  a 

recorrente presta  serviços especializados de assistência odontológica, envolvendo  todos os eventos 

constantes do rol de procedimentos determinados pela ANS. 

 

Portanto, resta evidente que a recorrente possui plena e real condição 

de  assistir  referida massa de beneficiários.  Todavia,  é desproporcional  e ilegal,  a  exigência  de 

na  faixa  de  0,80  a  1,0  na  última  Qualificação  publicada  pela  Agência  Nacional  de  Saúde 

Suplementar – ANS, conforme  Edital, letra a) do item 8.4.1.1, tratando‐se de evidente limitação. 

 

Ora, com efeito, qualquer licitante pode demonstrar ampla capacidade 

técnica  e  operacional  para  a  execução  do  objeto  do  contrato,  ainda  que  não  disponha, 

obrigatoriamente, de  IDSS na  faixa  igual ou superior a 0,7 e nas dimensões “QUALIDADE EM 

ATENÇÃO  À  SAÚDE”  (IDQS)  igual  ou  superior  a  0,9  na  última  Qualificação  publicada  pela 

Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS!!!! 

 

Outrossim,  a  falta  de  IDSS  neste  patamar  não  significa  que  a 
operadora não  tenha  condições de assumir e executar o objeto do  contrato. Portanto, 
exigir‐se de uma operadora disponha de IDSS na faixa de 0,80 a 1,0 na última Qualificação 
publicada  pela  Agência  Nacional  de  Saúde  Suplementar  –  ANS  equivale  à  exigência 
expressamente vetada pelo parágrafo quinto, do artigo 30, da Lei 8666/93! 

 

Por  outro  lado,  o  fato  de  uma  outra  operadora  comprovar  o  IDSS 

conforme previsto no edital não revela, por si só,  qualquer vantagem em relação  a  uma  outra 

operadora  licitante. A eficiência da Operadora não é aferida de  tal maneira. 

 

Pelo  contrário,  a  comprovação  de  capacidade  técnica  pode  ser  feita 

mediante apresentação de atestados  fornecidos por pessoas  jurídicas de direito público ou privado, 

nos termos da súmula 24 do E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo: 
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“TCE/SP ‐ SÚMULA Nº 24 ‐ Em procedimento licitatório, é possível 
a  exigência  de  comprovação  da  qualificação operacional,  nos 
termos do  inciso  II, do artigo 30 da Lei Federal nº 8.666/93, a ser 
realizada  mediante  apresentação  de  atestados  fornecidos  por 
pessoas  jurídicas  de  direito  público  ou  privado,  devidamente 
registrados nas entidades profissionais competentes, admitindo‐
se a imposição de quantitativos mínimos de prova de execução de 
serviços  similares,  desde  que  em  quantidades  razoáveis,  assim 
consideradas  50%  a  60%  da  execução  pretendida,  ou  outro 
percentual que venha devida e tecnicamente justificado.” 

 

Em realidade, a exigência de outra comprovação de capacidade técnica, além 

da  apresentação  de  atestados  fornecidos  por  pessoas  jurídicas  de  direito  público  ou  privado, 

caracteriza‐se como verdadeiro “bis in idem”, o que não se pode admitir! 

 

A exigência em questão,  representa  inequívoca  violação aos princípios 

da  isonomia  e  livre  concorrência,  na medida  em  que  limita  a  possibilidade  de  participação  de 

licitantes no certame, restringindo‐a apenas às empresas que preenchem tais números, sem que 

sequer se tenha  justificado a relevância técnica a condicionar tal exigência – conforme exigiria o 

parágrafo segundo do  artigo 30 acima comentado. 

 

Se  há  autorização  de  funcionamento  regularmente  concedida  à 

operadora, além de regular registro para a operação e comercialização do produto proposto,  isso 

já  é  o  suficiente  para  se  comprovar  a  aptidão  para  a  execução  do contrato, especialmente 

se considerarmos que o atendimento deve observar obrigatoriamente as  condições impostas pela 

ANS para a garantia de atendimento dos beneficiários. 

 

As exigências editalícias, à toda evidência, se afastam daquelas normas, 

não podendo prevalecer, pois em evidente limitação. 

 

Não  se  pode  olvidar,  que  o  critério  adotado  pelo  órgão  licitante,  em 

razão até da própria modalidade eleita para promoção do certame, foi o de menor preço, sendo 
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injustificável, portanto, que se crie um fator de ‘discriminen’ para aferição de suposta qualificação 

técnica, cuja ausência importa na desclassificação da proposta. Como se sustentou, a técnica nem 

sequer poderá ser regularmente aferida em razão de número de classificação do IDSS. 

 

Parece‐nos  bastante  claro,  pois,  que  o  critério  se  dissocia daquele 

mínimo indispensável à garantia do cumprimento das obrigações contratuais, a que alude o artigo 

37, XXI, da Constituição Federal. 

 

Assim, a  Lei 8.666/93 estabelece  rol dos documentos que podem  ser 

exigidos  em  licitação  para  fins  de  habilitação. Dessa maneira,  a  exigência  constante  do  item 

8.4.1.1.  do  edital  viola  sobremaneira  a  limitação  legal  mencionada,  constituindo  ato  ilegal, 

contrário à ampla competitividade e isonomia do certame. 

 

Não é demais lembrar que a própria Lei nº 8.666/93 está carregada de 

tópicos de preocupação, acerca da responsabilização de eventuais responsáveis da disputa por: 

 

a) imposição de restrições indevidas à ampla concorrência; 
b) elaboração imprecisa de editais e; 
c) inclusão de cláusulas que denotam o direcionamento do procedimento licitatório. 

 

Ainda, dando respaldo a esse poder de cautela, o art. 82 ordena que, os 

agentes administrativos que pratiquem atos em desacordo com os preceitos da lei de licitações, 

além  das  sanções  próprias  administrativas  previstas,  “sujeitam‐se  à  responsabilidade  civil  e 

criminal”. 
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Em outras palavras, o essencial não é a Classificação no IDSS da Operadora 

na faixa igual ou superior a 0,7 e nas dimensões “QUALIDADE EM ATENÇÃO À SAÚDE” (IDQS) igual ou 

superior a 0,9 na última Qualificação publicada pela Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS, 

mas o preenchimento dos requisitos necessários à satisfação dos interesses colocados sob a tutela do 

Estado. 

 

Se o sujeito preenche os requisitos, mas não tem o índice de IDSS 
previsto, não pode ser impedido de participar do certame. 

 
Não obstante, insta esclarecer que a licitante já havia se 

posicionado e efetuado questionamento neste sentido e inclusiv recebido parecer 
favoravel ao nosso pedido de esclarecimento conforme Parecer nº 30/2022 – DJ onde 
houve a seguinte conclusão: 

 
 
E  por  fim,  pugna‐se  esta  licitante  sobre  a  habilitação  da  recorrente  GRUPO  NOTRE  DAME 
INTERMÉDICA eis que não cumpriu o item 6.9.2. do Edital, ora:  
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Conforme já explanado na Ata da Sessão realizada no dia 04/03/2022 a licitante GRUPO NOTRE DAME INTERMÉDICA 
apresentou  inconsistencias  em  relação  ao  seu  CFO,  como  Pessoa  Jurídica  sem prazo  de  validade,  sendo  que  foi 
apresentada tão somente a Certidão do Responsavel técnico, indo em total desacordo com o subitem 6.9.2. do Edital 
e subitem 11.2.1. o qual determina que a Comissão Permanente de Licitações da FUABC verificará o atendimento às 
exigências deste Concorrência  e  inabilitará,  liminarmente, o(s)  licitante(s) que não  tenha(m)  correspondido  aos 
pressupostos de habilitação. 
 
Ainda, no que se refere a Procuração de Credenciamento a mesma fora apresentada com selo de autenticação sem 
valor econômico, restando evidente que não há  legitimidade para participação deste certame, devendo, portanto, 
ser inabilitada conforme item 10.2. do edital 
 
Os  documentos  sem  valor  econômico  consistem  em  declarações  simples.  Já  os  que  têm  valor  econômico 
consolidam  negócios  jurídicos,  como  compra  e  venda,  doação,  locação,  quitação,  representação  em  negócios 
publicos, como a licitação. 
 
 
Assim  sendo, por qual motivo  este  respeitavel órgão  aceita uma documentação  sem qualquer  valor  e  inabilita 
outras licitantes sem motivo jurídico que justique tal ato? 

 

E – DO PEDIDO 

 

 

Por  todo  o  exposto  e,  requer‐se  o  total  provimento  do  presente  Recurso,  a  fim  de  que  a  decisão  recorrida  seja 
reformada  no  sentido  de  habilitar  a  Recorrente,  para  que  a mesma  possa  participar  ativamente  da  fase  de  lances, 
trazendo assim proposta mais vantajosa para a Administração. 
 
 

Nestes termos 
Pede e espera, respeitosamente, deferimento. 

 
11 de março de 2022 

 

 

 

PORTO SEGURO – SEGURO SAÚDE S.A 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

FUNDAÇÃO DO ABC 

CONCORRÊNCIA N.º 01/2021 – PROCESSO 0015/2021 

 

 

 

DENTAL UNI – COOPERATIVA ODONTOLÓGICA, pessoa 

jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 78.738.101/0001-51 e registrada 

na Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS sob nº 304484, na modalidade de 

Cooperativa Odontológica, com sede na Rua Irmã Flávia Borlet, nº 197, bairro Hauer, na 

cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 81630-170, por seu representante legal, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Senhoria, com fundamento no item 13.1 “a”  do edital e 

no art. 109, I, “a” da Lei Federal n.º 8.666/93, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO 

em face da decisão da Comissão Permanente de Licitação, proferida em 04.03.2022, que 

declarou sua inabilitação da licitante DENTAL UNI na Concorrência Pública n.º 01/2021, 

instaurada pela Fundação do ABC, com base nos fundamentos adiante expostos. 

1. TEMPESTIVIDADE 

No tocante ao prazo recursal, a Lei Federal n.º 8.666/93 estabelece: 

 

Art. 109.  Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei 

cabem: 
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I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou 

da lavratura da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante; 

 

No mesmo sentido o edital: 
 

13. DO RECURSO ADMINISTRATIVO, DO PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO  

13.1. Dos atos da Comissão Permanente de Licitações da FUABC, responsável pelo 

processamento e julgamento deste certame, cabe recurso no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da respectiva ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante;  

 

Considerando que a sessão que declarou a inabilitação da DENTAL 

UNI ocorreu em 04 de março de 2022, tem-se que o prazo de 5 dias úteis para 

oferecimento de recurso encerra em 11 de março de 2022 (sexta-feira).  

Desta forma, impõe-se o inequívoco reconhecimento da 

tempestividade da presente peça, impugnando-se, desde já, quaisquer alegações em 

contrário. 

2. SÍNTESE DOS FATOS 

Trata-se de Concorrência, instaurada pela Fundação do ABC, do tipo 

MENOR PREÇO UNITÁRIO, visando a “contratação de Operadora de Assistência 

Odontológica, para fornecimento de plano odontológico coletivo empresarial, sem patrocinador, 

por adesão, para a Fundação do ABC, sua Mantida e unidades gerenciadas, nas características 

descritas no Anexo I desta Concorrência.” 
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Na data de 04.03.2022, ocorreu a sessão para a abertura dos envelopes 

de habilitação, sendo que a Recorrente foi inabilitada por ter apresentado o IDSS e o IDQS 

relativo ao ano base 2019 e não 2020, em suposta desconformidade com o item 6.9.4 do 

instrumento convocatório, veja: 

(...) Em relação a Empresa DENTAL UNI – COOPERATIVA 

ODONTOLÓGICA – CNPJ. 78.738.101/0001-51, não apresentou o item 6.9.4 em 

conformidade com o Edital (Índice de IDSS e IDQS), sendo o ano base requerido o 

de 2020 e o apresentado foi de 2019, portanto está INABILITADA para a segunda 

fase. 

Consoante se demonstrará a seguir, a licitante não merece ser 

inabilitada, visto que a comisssão julgadora poderia ter diligenciado por meio de consulta 

à internet e confirmado que os índices da DENTAL UNI, publicados no site da Agência 

Nacional de Saúde Complementar, atendem aos parâmetros fixados pelo edital. 

Portanto, deve ser PROVIDO o presente recurso, para fins de 

reformar a decisão e declarar habilitada a licitante DENTAL UNI, em observância aos 

princípios da legalidade, igualdade, competitividade e verdade material, para segunda 

fase do certame. É o que se passa a demonstrar. 

 

3. DA HABILITAÇÃO DA LICITANTE DENTAL UNI 

A Constituição Federal em seu art. 37 prescreve: 
 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 

de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 

seguinte: 

(...) 
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XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta,  

nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações."(Grife-se). 
 

A Constituição Federal, ao dispor sobre a necessidade de licitação 

para as contratações e compras da Administração, prevê a observância ao princípio da 

igualdade entre os concorrentes, e veda exigências que o limitem, com exceção de 

exigências referentes à qualificação técnica e econômica, enquanto indispensáveis ao 

cumprimento das obrigações contratadas. 

Quanto ao conceito de qualificação técnica Marçal Justen Filho 

sustenta o seguinte: 

O conceito de qualificação técnica é complexo e variável, refletindo a 

heterogeneidade dos objetos licitados. Cada espécie de contratação pressupõe 

diferentes habilidades ou conhecimento técnicos. É implausível imaginar algum 

caso em que a qualificação técnica seria irrelevante para a Administração. Quando 

muito, poderia imaginar-se que o objeto é suficientemente simples para ser 

executado por qualquer profissional de uma certa área. [...] Como decorrência, a 

determinação dos requisitos de qualificação técnica far-se-á caso a caso, em face das 

circunstâncias e peculiaridades das necessidades que o Estado deve realizar. Caberá 

à Administração, na fase interna antecedente à própria elaboração do ato 

convocatório, avaliar requisitos necessários, restringindo-se ao estritamente 

indispensável a assegurar um mínimo se segurança quanto à idoneidade 

dos licitantes.1 

 

Pois bem. Para fins de qualificação técnica o edital em seu item 6.9.4 

exigiu a apresentação dos seguintes índices divulgados pela ANS: 

 

 
1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Dialética, 2008, p. 405. 
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“6.9.4 A operadora de assistência odontológica deverá apresentar nota global 

referente ao ano base de 2020 da divulgação do Programa de Desenvolvimento de 

Saúde Suplementar – IDSS da ANS, do Índice de desempenho de saúde  

suplementar (IDSS) igual ou superior a 0,7 e nas dimensões “QUALIDADE EM 

ATENÇÃO À SAÚDE” (IDQS) igual ou superior a 0,9.” 
  

A Resolução Normativa n. 386/2015 que dispõe sobre o Programa de 

Qualificação das Operadoras, traz os seguintes conceitos sobre o IDSS e o IDQS: 

Art. 4º  O Programa de Qualificação das Operadoras consiste na avaliação 

sistemática de um conjunto de atributos esperados no desempenho de áreas, 

organizações e serviços relacionados ao setor de saúde suplementar, com a avaliação 

de desempenho das operadoras, denominada qualificação das operadoras. 

Art. 5º  A avaliação de desempenho das operadoras é expressa pelo Índice de 

Desempenho da Saúde Suplementar da Operadora – IDSS. 

Art. 6º  O IDSS é calculado por meio de um conjunto de indicadores 

definidos pela ANS e permanentemente avaliados para o aprimoramento 

do Programa de Qualificação das Operadoras. 

(...) 

Art. 10. Os indicadores avaliados são agregados nas seguintes dimensões: 

I - dimensão da qualidade em atenção à saúde; 

II - dimensão de garantia de acesso; 

III - dimensão de sustentabilidade no mercado; e 

IV - dimensão de gestão de processos e regulação. 

§ 1º  A dimensão da qualidade em atenção à saúde avalia um conjunto de 

ações em saúde que contribuem para o atendimento das necessidades de 

saúde dos beneficiários, com ênfase nas ações de promoção, prevenção e 

assistência à saúde prestada, sendo constituída a partir de um conjunto de 

indicadores definidos com o propósito de aferir a qualidade da atenção, a 

partir das linhas de cuidado em saúde em consonância com as 

políticas  nacionais de saúde. 

(...) 

Art. 12.   O IDSS da operadora é calculado a partir do somatório dos 

índices de desempenho da dimensão de forma ponderada, sendo: 
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I – 30 % (trinta por cento) para a dimensão da qualidade em atenção à 

saúde; (Redação dada pela RN nº 423, 2017) 

II – 30 % (trinta por cento) para a dimensão de garantia de acesso; (Redação 

dada pela RN nº 423, 2017) 

III – 30% (trinta por cento) para a dimensão de sustentabilidade no mercado; 

e (Redação dada pela RN nº 423, 2017) 

IV – 10 % (dez por cento) para a dimensão de gestão de processos e 

regulação.” (NR) (Redação dada pela RN nº 423, 2017) (Grifou-se) 

 

O IDSS da operadora é calculado a partir do somatório dos índices 

de desempenho da dimensão (art. 10 e 12), já o IDQS é o índice de dimensão de qualidade 

em atenção à saúde avalia um conjunto de ações em saúde que contribuem para o 

atendimento das necessidades de saúde dos beneficiários, com ênfase nas ações de 

promoção, prevenção e assistência à saúde prestada, sendo constituída a partir de um 

conjunto de indicadores definidos com o propósito de aferir a qualidade da atenção, a 

partir das linhas de cuidado em saúde em consonância com as políticas  nacionais de 

saúde. 

 Ocorre que, apesar da DENTAL UNI ter apresentando os índices 

relativos ao ano base 2019 e não ao ano base 2020, a consulta a tais índices é pública e 

pode ser realizada no site da Agência Nacional de Saúde Complementar pelo link: 

https://www.ans.gov.br/qualificacao_consumidor/informacoes_operadora.asp?co_oper

adora_param=304484&cd_processamento_param=20200%E2%80%A6, confira os índices 

da DENTAL UNI (íntegra em anexo): 

 

 

http://intranet/busca-de-legislacao/acao/?task=TextoLei&id=3423
http://intranet/busca-de-legislacao/acao/?task=TextoLei&id=3423
http://intranet/busca-de-legislacao/acao/?task=TextoLei&id=3423
http://intranet/busca-de-legislacao/acao/?task=TextoLei&id=3423
http://intranet/busca-de-legislacao/acao/?task=TextoLei&id=3423
https://www.ans.gov.br/qualificacao_consumidor/informacoes_operadora.asp?co_operadora_param=304484&cd_processamento_param=20200%E2%80%A6
https://www.ans.gov.br/qualificacao_consumidor/informacoes_operadora.asp?co_operadora_param=304484&cd_processamento_param=20200%E2%80%A6
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Portanto, em que pese a licitante ter apresentado índice IDSS 2020 

(ano base 2019), a comissão julgadora por simples diligência com fundamento no item 

11.5 do edital, a saber: “É facultada à Comissão Permanente de Licitações da FUABC a realização 

de diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do processo, em qualquer fase 

desta”, poderia por simples conferência ter confirmado que os índices (ano base 2020) 

da licitante também atendem as exigências editalícias. 

Sobre a realização de diligência por parte da Comissão de Licitação 

Marçal Justen Filho explica: 

É inquestionável que a autoridade julgadora dispõe de competência para decidir 

sobre o cabimento ou não da realização de diligência. Mas a denegação da diligência 

apenas será válida quando fundada em motivos que demonstrem a ausência do seu 

cabimento. E a ausência de cabimento da diligência ocorrerá em duas situações. A 

primeira consiste na inexistência de dúvida ou controvérsia sobre a documentação 

e os fatos relevantes para a decisão. A segunda é a impossibilidade de saneamento 

de defeito por meio de diligência. Em todos os demais casos, será cabível – e, por 

isso, obrigatória – a diligência.2 

 

Veja, ainda, que de acordo com o princípio da verdade material (ou 

real) que rege as contratações administrativas, a instrução probatória do processo 

administrativo deve ser feita de forma que os autos traduzam a REALIDADE DOS 

FATOS com a maior fidelidade possível. Tal tarefa caberá ao administrador, que tem o  

 
2 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 17ª ed., São Paulo: 

Editora Revista dos Tribunais, 2016, p. 947 e 948. 
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dever de adotar postura ativa na instrução do feito, seguindo modelo inquisitorial de 

produção de provas e apreciando tais provas. 

Nos processos administrativos, a autoridade julgadora pode valer-

se de quaisquer provas lícitas que venha a ter conhecimento em qualquer fase do 

processo, assim como conhecer provas apresentadas pela Administração, por terceiros 

ou particulares, até o final do julgamento, mesmo que produzidas em processo 

administrativo ou judicial diverso.3  

A aplicação do princípio da verdade material ao caso, levaria a 

comissão julgadora a confirmar, por meio de consulta pública ao site da ANS, que os 

índices (IDSS e IDQS) correspondentes ao ano base 2020 da DENTAL UNI estariam em 

acordo com os parâmetros do edital: 

 

Acrescente-se, também, nos termos do item 6.4.1 do Edital: 

“Documentos oficiais emitidos pela Internet ficam condicionados à verificação de 

autenticidade pela Comissão Permanente de Licitações da FUABC”, haja vista que os 

índices previstos no item 6.9.4 são verificados por meio de certidão emitida pela internet, 

 
3 ALEXANDRINO, Marcelo. PAULO, Vicente. Direito administrativo aplicado. 16. ed. São Paulo: Método, 

2008. p. 670. 
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o item supracitado autoriza a verificação pela comissão julgadora, em atendimento aos 

princípios da legalidade, igualdade e verdade material. 

Do exposto, requer seja PROVIDO o presente recurso, com base nos 

princípios da legalidade, igualdade e verdade material, podendo a comissão julgadora 

com fundamento nos itens 11.5 e 6.4.1 do edital, realizar diligência para confirmar que os 

índices da licitante (ano base 2020) estão de acordo com os parâmetros fixados pelo edital. 

 

3. DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer seja PROVIDO o presente recurso, para 

fins de declarar HABILITADA a DENTAL UNI, para a próxima fase do certame, visto 

que a Comissão por simples diligência pode realizar a consulta dos índices (IDSS e IDQS) 

ano base 2020 no site da ANS, podendo a licitante prosseguir na disputada, ampliando a 

competitividade do certame, em observância aos princípios da legalidade, igualdade e 

verdade material, com fundamento nos itens 11.5 e 6.4.1 do edital. 

 

Curitiba, 11 de março de 2022. 

 

 

_______________________ 

DENTAL UNI – COOPERATIVA ODONTOLÓGICA 

Luiz Humberto de Souza Daniel 

Representante Legal 
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ANEXOS 

 

ESTATUTO E ATA DE ELEIÇÃO DA DIRETORIA 

IDSS ANO BASE 2020 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO 

DO ABC 

 

 

 

CONCORRÊNCIA nº 01/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0015/2021 

 

 

UNIMED SAÚDE E ODONTO S/A, inscrita no CNPJ nº 10.414.182/0001-09, pessoa jurídica 

de direito privado, com sede em São Paulo/SP, na Alameda Ministro Rocha Azevedo, nº 366, 4º andar, Cerqueira 

Cesar, São Paulo/SP, representada de acordo com seus atos constitutivos e de representação, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossas Excelências, na forma da legislação vigente em conformidade com o Art. 

109, I, “a”, da Lei n.º 8.666/93 e item 13.1 e seguintes do Edital, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO, 

contra a decisão que acolheu e habilitou a documentação da proponente NOTRE DAME INTERMÉDICA SAÚDE 

S/A, perante esta D. Comissão, pelas razões que passa a aduzir:  

 

1. DA TEMPESTIVIDADE  

 

Conforme instrumento convocatório, item 13.1, o prazo para apresentação de recurso por 

qualquer dos licitantes se dará em 5 (cinco) dias úteis após a decisão administrativa, a contar da intimação do ato 

ou da lavratura da respectiva ata, nos casos de habilitação ou inabilitação do licitante.  

 

Tendo em vista que na sessão pública do certame ocorrida no dia 04.03.2022 (sexta-feira), fora 

proferida a decisão quanto a inabilitação e habilitação das licitantes, dentre eles a habilitação da proponente 

NOTRE DAME INTERMÉDICA, ocasião em que foi consignada a intenção de recurso por esta recorrente, iniciando-

se o prazo recursal em 08.03.2022 (terça-feira), com término em 14.03.2022. 
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Portanto, considerando a data de protocolo das razões de recurso nesta data (11.03.2022), 

indubitável que o presente recurso é tempestivo. 

 

2. DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

Ilustre Presidente da Comissão de Licitação da FUNDAÇÃO ABC:  

 

O julgamento do presente recurso administrativo interposto recai sob a responsabilidade da D. 

Comissão Permanente de Licitação, no qual a empresa Recorrente confia na lisura, na isonomia e na 

imparcialidade a ser praticada no julgamento em questão, no qual se demonstrará o direito líquido e certo e o 

equívoco procedimental que, a despeito dos inequívocos vícios insanáveis na apresentação da documentação de 

habilitação da proponente NOTRE DAME INTERMÉDICA, ainda assim a declarou habilitada no certame. 

 

Registre-se que, não pode a Recorrente e as demais proponentes – e assim espera seja 

adotado na análise e julgamento do presente recurso, receber tratamento distinto no certame da avaliação dos 

requisitos exigíveis previsto no instrumento convocatório, sob pena de se frustrar, por completo, o Princípio da 

isonomia, da Vinculação às regras do Instrumento convocatório e do Julgamento Objetivo. 

 

 

 

 

3. DOS FATOS 

 

Trata-se de certame na modalidade Concorrência Pública, em que o ente licitante – FUNDAÇÃO 

ABC, visando contratar Operadora de Assistência Odontológica para “fornecimento de plano odontológico coletivo 

empresarial, sem patrocinador, por adesão, para a Fundação do ABC, sua Mantida e unidades gerenciadas, a ser 
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regida pela Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e subsidiariamente pela Lei Complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006”, cujo o critério de julgamento é o de MENOR PREÇO UNITÁRIO. 

 

A sessão inicial de abertura do certame com a entrega dos envelopes de habilitação e 

propostas ocorreu no dia 04.03.2022 e, na oportunidade, após a abertura dos documentos, procedeu-se com o 

julgamento da habilitação dos proponentes. 

 

A despeito de não preencher os requisitos previstos no Edital e do vício insanável em sua 

documentação apresentada, o que foi objeto de consignação em ata por esta recorrente e outras proponentes, 

entendeu por bem esta D. Comissão por habilitar a documentação da licitante NOTRE DAME INTERMÉDICA. 

 

Por discordar da referida decisão, conforme será devidamente demonstrado abaixo, que está 

em dissonância com o instrumento convocatório e os Princípios da legalidade e da Isonomia, na medida em que, 

declarou habilitada proponente que não atendeu aos requisitos obrigatórios de habilitação. 

   

 

 

 

4. DO NÃO ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL QUANTO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

 

4.1 – DA NÃO APRESENTAÇÃO DO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DA OPERADORA JUNTO AO 

CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA (CFO) VÁLIDO – INTELIGÊNCIA DO ART. 30 DA LEI 

8.666/93 – INFRINGÊNCIA AO ITEM 6.9.2 DO EDITAL E RESOLUÇÃO CFO 63/2005 

 

Quanto aos requisitos e exigências para comprovação da qualificação técnica, assim dispôs a 

Lei 8.666/93: 
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“Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

II – (...); 

III – (...)  

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 

 

No mesmo sentido, assim dispôs o Edital: 

 

“6.9.2 A operadora credenciada deverá apresentar comprovante de inscrição no conselho de classe 

da sua sede ou filial, conforme normas no CFO (Conselho Federal de Odontologia), assim como o 

comprovante de inscrição no conselho de classe do cirurgião dentista responsável técnico da 

operadora seguido das respectivas declarações de regularidade da inscrição e dos pagamentos.” 

 

Pois bem: para comprovar a referida exigência, a proponente NOTRE DAME INTERMÉDICA 

apresentou tão somente o certificado de inscrição no CFO expedido em 06.01.2020 e boletos de 

pagamento da anuidade, sem, no entanto, apresentar a certidão e declaração de inscrição válida e vigente 

do referido Conselho de Classe (CRO-SP), tal como exigido no Edital e cumprido pelas demais 

licitantes habilitadas. 

 

Note-se que, referido documento é expedido pelo Conselho Regional e, somente ele, tem o 

condão de atestar que a operadora está com a sua situação regular e em vigor perante a referida Autarquia 

Federal, o que não restou cumprido pela NOTRE DAME INTERMÉDICA. 

 

A Resolução do CFO 63/2005, que consolida as normas e procedimentos nos Conselhos de 

Odontologia, trata do tema objeto do presente recurso. 

 

No artigo 121 da referida norma, constam os requisitos quanto a regularidade e validade do 

exercício profissional para as empresas de assistência odontológica: 
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“Art. 121. Os requerimentos, que só poderão ser processados se estiver completa a documentação, serão 

instruídos com: 

IV - Para entidade prestadora de assistência odontológica:  

a) atos constitutivos da entidade, devidamente registrados no órgão competente; 

 b) inscrição no cadastro nacional das pessoas jurídicas do Ministério da Fazenda; 

 c) relação dos profissionais que trabalharão para entidade, seja na condição de sócio, empregado, 

terceirizado, cooperativado, credenciado, ou referenciado, anotadas a condição de especialista se for 

o caso; 

 d) inscrição no cadastro das pessoas físicas junto ao Ministério da Fazenda no caso de sócios não cirurgiões-

dentistas; e, e) indicação e declaração de responsável técnico na forma prevista no artigo 90 destas normas. 

§ 1º. No caso de serviço de assistência odontológica de estabelecimento hospitalar, também deverá instruir o 

requerimento documento que comprove a condição de hospital, através de regimento ou estatuto, publicado e 

devidamente registrado, no qual conste, pelo menos, as três divisões básicas de um hospital: médica, técnica e 

administrativa. 

§ 2º. No caso de clínica mantida por sindicato, também deverá instruir o requerimento cópia da carta sindical. 

 § 3º. A entidade deverá manter atualizado seu cadastro e a relação de que trata a alínea “c”. 

(destaques nossos). 

 

E o Edital, assim como a própria Lei 8.666/93, são claros em exigir que as licitantes 

cumpram as normas atinentes à legislação especial quanto às suas atividades, conforme dispõem o art. 

30, IV, da Lei 8.666/93 e o item 6.9.2 supracitados. 

 

Em situações iguais ou semelhantes à presente, assim já decidiu o E. TJSP: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. Mandado de Segurança. Processo Licitatório promovido pela COHAB – concorrência 

004/2014. Inabilitação da impetrante. Ausência de certidão de registro e quitação junto ao CREA do 

profissional indicado no atestado de capacidade técnica. Art. 30, I, da Lei de Licitação. Fumus boni 
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iuris ausente. Decisão agravada. Manutenção. Recurso não provido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 

2072765-13.2015.8.26.0000; Relator (a): Marcelo Semer; Órgão Julgador: 10ª Câmara de Direito Público; Foro 

Central Cível - 15ª Vara Cível; Data do Julgamento: 08/06/2015; Data de Registro: 11/06/2015) 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. Pregão presencial, do tipo menor preço unitário, para prestação de 

serviços técnicos auxiliares em contabilidade aplicada ao setor público no Instituto de Previdência Municipal de 

Aparecida D'Oeste. Impetrante que, apesar de classificada com a melhor proposta, foi declarada inabilitada 

por não comprovar inscrição e registro junto ao Conselho Regional de Contabilidade - CRC. Pretensão 

de anulação do certame e desclassificação da segunda colocada, sob a única alegação de que o sócio e 

administrador seria servidor municipal de Palmeira D'Oeste. Ilegalidade não comprovada. Ausência de 

direito líquido e certo. RECURSO NÃO PROVIDO.  

(TJSP;  Apelação Cível 1000327-20.2018.8.26.0414; Relator (a): Alves Braga Junior; Órgão Julgador: 2ª Câmara 

de Direito Público; Foro de Palmeira D'Oeste - Vara Única; Data do Julgamento: 09/10/2018; Data de Registro: 

09/10/2018) 

 

É inevitável concluir que a NOTREDAME INTERMÉDICA comprovou tão somente que fez a sua 

inscrição junto ao CRO-SP em 06.01.2020, mas não que esteja com a sua situação atualmente regular e 

válida, nos termos da legislação citada. 

 

Portanto está inequivocamente comprovada a irregularidade da apresentação da comprovação 

da regularidade quanto à qualificação técnica da Licitante NOTRE DAME INTERMÉDICA, pela não apresentação da 

certidão válida e vigente de sua inscrição junto ao CRO-SP, exigível na forma da lei, razão pela qual deverá ser 

reformada a r. decisão para considerá-la inabilitada do certame, sob pena de afronta aos Princípios do julgamento 

objetivo do certame, isonomia e vinculação ao instrumento convocatório. 

 

5. DAS RAZÕES DE DIREITO QUE FUNDAMENTAM O PROVIMENTO DO PRESENTE RECURSO – 

PRESERVAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA, DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO E DO CRITÉRIO OBJETIVO DE JULGAMENTO 
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O Princípio Fundamental de uma Licitação é o PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, pois é a partir dele que, diante do regramento pré-estabelecido, os licitantes 

têm a clareza quanto aos requisitos que devem ser obedecidos por todos os licitantes no certame. 

 

Naturalmente, para que referido princípio seja garantido, é indispensável que o princípio 

constitucional da ISONOMIA entre os proponentes seja preservado, a bem da competitividade indispensável aos 

certames, e que o seu julgamento objetivo se dê em estrita consonância com as regras do Edital, de modo a se 

observar o Princípio do JULGAMENTO OBJETIVO. É o que diz a redação do art. 3º da Lei 8.666/93, in verbis: 

 

“Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a 

selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 

da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 

objetivo e dos que lhes são correlatos.” (destaques nossos) 

Sobre o citado artigo e sobre o Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório, o Ilibado 

doutrinador, referência no que diz respeito a Licitação e Contratos Administrativos, Marçal Justen Filho, em seu 

Livro “Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 8ª Edição, Editora Dialética, fls.57, expõe: 

 

“Este artigo apresenta excepcional relevância, devendo-se reconhecer a ele um destaque superior 

aos demais dispositivos da lei. O Art. 3° consagra os princípios norteadores da licitação. 

O conceito de princípio foi exaustivamente examinado por Celso Antônio Bandeira de Mello, quando afirmou que é 

a disposição expressa ou implícita, de natureza categorial em um sistema, pelo que conforma o sentido das 

normas implantadas em uma dada ordenação jurídico-positiva. Deve lembrar-se que a relevância do princípio não 

reside na sua natureza estrutural, mas nas suas aptidões funcionais. Vale dizer, o princípio é relevante porque 

impregna todos os sistemas, impondo ao conjunto de normas certas diretrizes axiológicas. O PRINCÍPIO É 

IMPORTANTE NÃO EXATAMENTE POR SER A ‘ORIGEM’ DAS DEMAIS NORMAS, MAS PORQUE TODAS 

ELAS SERÃO INTERPRETADAS E APLICADAS À LUZ DELE.” 

 

Mais à frente continua: 

 

“O art.3 sintetiza o conteúdo da lei, no âmbito da licitação. Os dispositivos restantes, acerca de licitação, 

desdobram os princípios do art.3, que funciona como norteador do trabalho hermenêutico e de aplicação da lei das 

licitações. 

Nenhuma solução, em caso algum, será sustentável quando colidente com o art.3. Havendo dúvida sobre o 

caminho a adotar ou opção a preferir, o interprete deverá recorrer a este dispositivo(...) SE EXISTIR MAIS DE 
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UMA SOLUÇÃO COMPATÍVEL COM OS DITOS PRINCÍPIOS, DEVERÁ PREVALECER AQUELA QUE 

ESTEJA MAIS DE ACORDO COM ELES OU QUE OS CONCRETIZE DE MODO MAIS INTENSO E AMPLO. 

ESSA DIRETRIZ DEVE NORTEAR A ATIVIDADE TANTO DO ADMINISTRADOR QUANTO DO PRÓPRIO 

JUDICIÁRIO. O ADMINISTRADOR, NO CURSO DAS LICITAÇÕES, TEM DE SUBMETER-SE A ELES.” 

(destaques nossos) 

 

Qualquer entendimento em contrário é promover a distorção dos dizeres da Lei, dos princípios 

e do próprio instrumento convocatório, já que se pauta a Recorrente em seus fundamentos de inobservância 

expressa de etapas procedimentais que atentaram quanto a isonomia, a vinculação ao instrumento convocatório e 

o próprio critério de julgamento objetivo, ao declarar habilitada a documentação da NOTRE DAME. 

 

Não pode a Administração Pública, sob pena de ter seus atos anulados, à luz do princípio da 

Vinculação ao Instrumento Convocatório, esculpidos no art. 3º c/c art. 41 da Lei 8.66/93, desprezar a aplicação e 

obediência dos critérios objetivos de julgamento e garantir a isonomia de tratamento doas proponentes no 

certame, em meio ao procedimento. 

 

O edital é a matriz da licitação e do contrato: daí não se poder exigir ou decidir além ou aquém 

do seu texto. 

 

Novamente apresentamos o entendimento do Prof. Marçal Justen Filho:  

 

“O Edital, no Sistema jurídico – constitucional vigente, constituindo lei entre as partes, é a norma fundamental da 

concorrência, cujo objetivo é determinar o objeto da licitação, discriminar os direitos e obrigações dos 

intervenientes e o Poder Público e a disciplinar o procedimento adequado ao estudo e julgamento das 

propostas...” (JUSTEN FILHO, Marçal, p. 73/74; Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos – 5ª 

ed.) 

 

A exigência editalícia é lei que rege o certame licitatório e deve ser integralmente cumprida não 

só por todos os licitantes como também pela Administração Pública, senão vejamos. 

 

Determina o artigo 41 da Lei de Licitações: 

 

“A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.” 
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É o que se espera seja reconhecido e acatado por esta D. Comissão de Licitação, no 

julgamento do presente recurso. 

 

6. DOS PEDIDOS 

 

Pelo exposto, confia e espera esta Recorrente seja concedido o respectivo efeito suspensivo ao 

presente recurso e, ao final, seja o mesmo PROVIDO, para, ao final, INABILITAR a proponente NOTRE 

DAME INTERMÉDICA do certame, por não ter atendido às exigências previstas no Edital supramencionadas. 

 

Se a nobre e douta Comissão de Licitação entender de forma diferente e decidir não acatar o 

presente recurso – o que se admite apenas por argumentar, roga-se que a presente peça seja submetida à 

apreciação do Presidente da FUNDAÇÃO ABC, para que o mesmo, na qualidade de autoridade superior, decida nos 

precisos termos da lei.  

 

Termos em que se pede e espera deferimento. 

São Paulo, 11 de Março de 2022. 
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!I�E�0 0DDE�0��"0 Z0:EIE�0*0B ?"���DD� *� 0DDE�0��"0 ����I�c*� H0"0 � *�������� �!��"�

$%�$&'�()&$&*)+(+,)(-$�)-(.&+&/%*0.*B

d�����
�������
�
��������3�
�
��e��f
����
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